
ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

INDICAÇÃO Nº _____/2026 

	 Deputada Gracinha Garcez 

	 Senhor Presidente, 

	 Considerando a necessidade de reforma e ampliação da Quadra Poliesportiva 
Mário Jorge, localizada no município de Itaporanga d’Ajuda, que se encontra em estado 
precário de conservação; 

	 Considerando que a prática de esportes influencia diretamente na formação dos 
cidadãos, constituindo direito assegurado pelo art. 217 da Constituição Federal; 

	 Considerando que a reforma e ampliação da referida quadra proporcionarão 
melhores condições de uso, promovendo o bem-estar social da população; 

	 Considerando que o esporte e a cultura exercem papel fundamental na formação 
do caráter, na inclusão social e na melhoria da qualidade de vida, além de fortalecer 
vínculos comunitários sem distinção de gênero, raça, religião ou classe social; 

	 Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do 
Regimento Interno desta Casa, que seja dirigida solicitação ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado, FÁBIO MITIDIERI, e ao Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, LUIZ ROBERTO 
DANTAS DE SANTANA, para que promovam a reforma e ampliação da Quadra 
Poliesportiva Mário Jorge, no município de Itaporanga d’Ajuda. 

JUSTIFICATIVA 

	 Justifica-se o pleito em razão de a Quadra Poliesportiva encontrar-se em situação 
precária, necessitando de diversos reparos em sua estrutura física, como a recuperação 
da cobertura, a fim de melhor atender aos usuários e aos eventos realizados no local. 

	 Além disso, a reforma e ampliação da quadra contribuirão significativamente para o 
incentivo ao esporte, à inclusão social e à melhoria da qualidade de vida da população 
local. 

	 Por essa razão, conto com o especial empenho do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado e dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura. 
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ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CONCLUSÃO: TEXTO A SER TRANSMITIDO 

	 A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo à propositura da 
Deputada Gracinha Garcez, aprovou a INDICAÇÃO Nº _____/2026, a ser encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, FÁBIO MITIDIERI, e ao Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, LUIZ 
ROBERTO DANTAS DE SANTANA, para que promovam a reforma e ampliação da 
Quadra Poliesportiva Mário Jorge, no município de Itaporanga d’Ajuda. 

	 Sala das Sessões, 05 de maio de 2026. 

Gracinha Garcez 
Deputada Estadual 
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